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  “Things are similar if they are indistinguishable when each is observed by itself”.


  Gottfried Wilhelm Leibniz (1646-1716).


  Math Schriften, V, p. 180.


  “[A] semelhança jamais permanece estável em si mesma: só permanecerá fixa se remeter a outra similitude que, por sua vez, requer novas semelhanças, de modo que cada semelhança tem valor apenas em virtude da acumulação de todas as outras”.


  Michel Foucault (1926-1984),


  Les Mots et les choses, 1966, II, p. 3.


  “[Busca-se] a atitude de olhar além das primeiras coisas, dos princípios, das ‘categorias’, das supostas necessidades; e de procurar pelas últimas coisas, frutos, consequências, fatos (…). As teorias, assim, tornam-se instrumentos, e não respostas aos enigmas, sobre as quais podemos descansar”.


  William James (1842-1910),


  Pragmatismo e outros ensaios, p. 48.


  


  


  Ao passado:


  Ao meu avô, Paulo Macedo Garcia (in memoriam)


  Ao meu pai,


  Paulo Macedo Garcia Filho (in memoriam)


  E ao futuro:


  Ao meu filho,


  Pedro Paulo Pullen Parente Garcia Macedo


  


  


  A OBRA E A ARBITRAGEM NO BRASIL


  O físico Thomas Kuhn afirma que o progresso científico somente é atingido pela substituição de um paradigma por outro, por meio da revolução científica, eliminando e substituindo muitos dos processos e das crenças de velhos paradigmas.


  A citação se encaixa como uma luva para a arbitragem, pois a Lei de Arbitragem Brasileira – LA (Lei nº 9.307/96) rompeu paradigmas ao inovar na forma da prestação jurisdicional. Vivemos, há mais de 20 anos, uma revolução silenciosa, que pode ser delineada em três fases distintas, do nascer à maioridade da LA. A primeira foi a fase da catequese e difusão, a segunda, de desenvolvimento e, a terceira, de desafio.


  No início, havia a necessidade de se divulgar o instituto (catequese), fundamentado em duas premissas: a primeira, comparativa para demonstrar o que mudou diante da lei anterior; a segunda, o que era novo e inédito. A fase seguinte experimentou a fantástica aderência ao instituto e a pungente manifestação da comunidade jurídica, que não mediu esforços para abraçar a ideia, desde os estudantes de direito, os advogados e, especialmente o Judiciário, que traçou o caminho da segurança jurídica para trilhar a arbitragem.


  Em 2015 tivemos o texto da LA aprimorado, com a inserção de muito do que a jurisprudência havia fixado em termos de interpretação da LA, a previsão da prescrição, da carta arbitral, da estipulação expressa da arbitragem nos contratos com a Administração Pública etc. e a bem-vinda supressão do art. 25 (suspensão da arbitragem por questão prejudicial a ser examinada pelo Judiciário).


  A terceira fase denominada de desafio representa o compromisso e a responsabilidade de manter este avanço, aprimorar o instituto da arbitragem e sua utilização, bem como responder à complexidade que as relações jurídicas têm experimentado em âmbito mundial.


  Essa nova realidade é fruto do progresso da arbitragem e representa a necessidade de aperfeiçoamento do processo arbitral. Muitas legislações foram alteradas nos últimos anos, tal como relatado neste livro. Os regulamentos de arbitragens de instituições arbitrais introduziram soluções processuais possíveis para tratar de arbitragens complexas relacionadas e concomitantes. Exemplo interessante e importante dessa nova tendência foi a solução encontrada e constante do Regulamento de Arbitragem da CCI de 2012, no que concerne à inclusão de novas disposições referentes à integração de partes adicionais, a multiplicidade de contratos e os efeitos da convenção de arbitragem. Também a doutrina vem desenvolvendo teorias e a jurisprudência judicial e arbitral contribuindo para dar solução a esses novos desafios decorrentes da complexidade de conflitos originados de cadeias de contratos das mais diversas origens.


  É neste contexto que se insere o livro de Paulo Macedo Garcia Neto, decorrente de tese de doutorado apresentada na Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, sob a orientação do Professor Carlos Alberto de Salles, denominada Processos Arbitrais Relacionados: Poderes dos árbitros para decidir sobre questões de conexidade.


  Já se vê, pelo tema indicado, que a tarefa foi árdua. O ineditismo do tema está diretamente relacionado à sua complexidade. Neste livro o autor analisa a questão de forma multidisciplinar e comparada (processo civil, arbitragem e contratos) o que lhe permite perpassar por conceitos específicos do processo civil e da arbitragem.


  Dessa forma de abordagem se extraem duas aferições interessantes. A primeira, é poder constatar como a nova geração de arbitralistas brasileiros na qual Paulo se insere, consegue caminhar com desenvoltura no direito processual sem contaminar a arbitragem, vale dizer, sabe diferenciar perfeitamente o que pode ser transladado para a arbitragem e o que não encontra paralelo nela. Segundo, foi poder verificar que, ao tratar de tema especifico sobre a multiplicidade de arbitragens complexas relacionais e a problemática, conveniência e possibilidade em efetuar a consolidação dos processos, o autor aborda sobre importantes princípios e conceitos da arbitragem, permitindo que o leitor deste livro se inteire de parcela considerável do sistema arbitral (o princípio do consentimento à arbitragem; convenção de arbitragem; cláusula arbitral cheia, vazia, patológica; indicação de árbitros; o papel do árbitro; a sentença arbitral etc.), bem como da legislação comparada atualizada sobre o tema.


  Assim o autor entra no tema por diversas portas, atravessa um labirinto e encontra a saída, permitindo aos que se dedicarem à sua leitura uma viagem longa, mas verdadeiramente enriquecedora e proveitosa.


  Note-se que este livro tem um viés pratico importante: estuda a dinâmica dos processos arbitrais paralelos no contexto estratégico dos árbitros, advogados e das partes envolvidas. Com isso, de modo pragmático, avalia que a economia processual, evitar e mitigar riscos de decisões contraditórias e inconsistentes proferidas por tribunais arbitrais díspares constituem motivos importantes para se propor a consolidação de processos arbitrais.


  Um ponto interessante é introduzido pelo autor neste livro. Refere-se à discussão quanto à possibilidade de utilização do art. 7º da LA – que tem por objetivo dar tratamento à anomalia das cláusulas arbitrais patológicas (vazias ou em branco), em que um juiz pode suprir as lacunas da cláusula arbitral deficiente no sentido de instituir a arbitragem –, para estender sua utilização às arbitragens ad hoc, quando as partes discordam sobre a consolidação de processos arbitrais paralelos e se encontrar, portanto, diante de uma anomia. Paulo reconhece que a proposta é ousada, mas por estar devidamente justificada, ao nosso ver, é plausível à luz da interpretação construtiva, sistemática e teleológica. Este proceder se encontra assentado pelo STJ, que na relatoria do saudoso Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira esclareceu que “na interpretação das normas processuais o julgador não deve pautar-se por exegese literal e isolada. Em vez disso, partindo do texto da norma, deve orientar-se por uma interpretação não só construtiva, mas também sistemática e teleológica, como magistralmente ensina Alípio Silveira, na esteira dos melhores doutrinadores, entre os quais Recasens Siches, François Geny e Carlos Maximiliano” (REsp. nº 503.073-MG).


  Este livro de Paulo Macedo Garcia Neto, pela rica bibliografia utilizada, pela clareza de seu pensamento e redação escorreita, já se revela obra de consulta obrigatória para o estudo teórico e prático da questão referente a arbitragens complexas e relacionais e a possibilidade de consolidação de processos.


  Por fim, uma menção especial à trajetória profissional de Paulo Macedo. Recordo-me que quando era estudante de direito auxiliou-me nas pesquisas históricas para a elaboração de tese de doutorado sobre arbitragem na Administração Pública. Tínhamos a sensação de que encontraríamos contratos com cláusulas compromissórias em arquivos de museus. Paulo Macedo aceitou o difícil desafio e efetuou pesquisas nos arquivos do Museu da Estrada de Ferro Santos-Jundiaí. Metaforicamente, encontrou joias da coroa imperial (cláusulas compromissórias) que dormitavam nos contratos centenários, empoeirados e bolorentos firmados pelo Império e suas províncias. Auxiliou-me a recuperar a memória e a história da arbitragem na Administração Pública brasileira e se encontram, referidos contratos, citados no meu livro.


  Foi com essa perseverança, dedicação e inteligência que Paulo Macedo desenvolveu sua trajetória profissional e intelectual, como se constata pela qualidade deste livro. Oportuno, assim, lembrar os versos do poeta espanhol Antonio Machado: “Caminhante não há caminho. Caminho se faz ao andar”.


  São Paulo, agosto de 2018.


  SELMA MARIA FERREIRA LEMES


  Advogada e professora, integrou a Comissão Relatora da Lei de Arbitragem


  


  


  APRESENTAÇÃO


  Honrou-nos o Dr. Paulo Macedo Garcia Neto com o convite para que fizéssemos a apresentação de sua obra “Arbitragem e Conexão: Poderes para decidir sobre questões de conexidade”, sua tese de doutoramento na Universidade de São Paulo, agora editada. Prefaciar um livro implica grande honra ao escolhido pelo autor para fazer a apresentação de sua obra. A missão atribuída ao prefaciador consiste na apresentação do livro ao leitor, tecendo os primeiros comentários sobre o trabalho intelectual realizado, indicando pontos relevantes e instigantes, com o escopo de ressaltar os pontos de destaque formulados pelo autor. Como já ultrapassamos quatro décadas de magistério e de magistratura, muitas vezes tive a honraria de prefaciar livros, notadamente de meus orientandos na academia de direito. Este prefácio, porém, para nós, em termos pessoais, tem uma conotação diversa, na medida em que atinge a esfera dos sentimentos e dos laços de família, circunstâncias que, por honestidade intelectual e ética, não podemos deixar de dar conhecimento aos leitores.


  Meu primeiro posto na magistratura paulista foi a Comarca de São José do Rio Preto, quando assumi o cargo de juiz de direito substituto em 1976. Por longos anos exerci a judicatura na referida circunscrição, culminando com a titularidade da 1ª Vara Cível daquela Comarca, cumulada com a jurisdição eleitoral, mercê do que me relacionei com pessoas de todas as áreas e estratos sociais: na seara jurídica, médica, industrial, empresarial, agropecuária, educacional e da engenharia, notadamente na participação da atuação social do Poder Judiciário.


  Conhecemos pessoas da mais alta respeitabilidade ética, moral, profissional e social. Entre tais pessoas, conhecemos o Dr. Paulo Macedo Garcia, médico ilustre, que, por mais de 50 anos, exerceu a medicina em toda a região, construtor e administrador de hospitais, chefe de família exemplar, agropecuarista, professor, com intensa dedicação às obras sociais. Da mesma forma, ocorreu com seu filho, Dr. Paulo Macedo Garcia Filho, advogado, agricultor e pecuarista. O respeito, a admiração e a amizade floresceram e frutificaram. Hoje, ambos, são saudades. Por tais motivos, acompanhamos a vida de Paulo Macedo Garcia Neto desde sua infância. Sua mãe, Dra. Emilia Mattos Garcia, amiga de Maria Amélia Junqueira de Andrade Pereira Calças. Nosso filho Thomaz Junqueira Pereira e o Dr. Paulo Macedo Garcia Neto cresceram juntos. Depois de estudarem em Rio Preto, vieram juntos para São Paulo. Aqui, foram colegas de turma no Colégio Bandeirantes e na velha e sempre nova Academia do Largo de São Francisco, onde se graduaram e pós-graduaram. A antiga e sólida amizade cada vez mais se consolida: agora, Pedro Paulo, a convite de Maria e Paulo Neto, é afilhado do Thomaz.


  Vamos à apresentação do trabalho.


  A obra intitulada “Arbitragem e Conexão: Poderes para decidir sobre questões de conexidade” constituiu-se na tese apresentada na Universidade de São Paulo, sob a orientação do Prof. Carlos Alberto de Salles, com o escopo de obtenção do título de Doutor em Direito na área de concentração de Direito Processual.


  O trabalho é o resultado de longa e exaustiva pesquisa realizada na Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, na Columbia Law School da Columbia University (NY) e na International Court of Arbitration da International Chamber of Commerce (CCI), onde o autor hauriu o conhecimento teórico e o amalgamou à intensa prática da advocacia na área internacional e arbitragem.


  O estudo versa sobre a conexão dos processos arbitrais quanto ao posicionamento sobre a consolidação das demandas arbitrais e sua aplicação instrumental para manter a consistência/coerência entre as decisões. Reconhecida a conexão como um fato jurídico-processual e formalizada sua qualificação pelo sistema, sustenta o autor a imprescindibilidade de se gerenciar a realidade fático-jurídica com o objetivo de: (1) reduzir o tempo para solução de disputas, (2) diminuit os custos para a solução das disputas e (3) evitar a produção de soluções contraditórias ou conflitantes entre si, na busca da consistência. O fim maior da disciplina da conexão consiste na tutela da coerência para a credibilidade do sistema adjudicatório, o que só será atingido se houver a previsibilidade exigida no ambiente econômico. Em suma, impõe-se que o sistema consiga operar com potencial para transmitir a percepção social de que as questões fático-jurídicas semelhantes ou que ostentem pontos comuns sejam decididas de forma similar. Anota o autor que a fonte de legitimidade dos árbitros fundamenta-se no contrato firmado entre as partes e disso resulta seu poder jurisdicional. Em razão disso, é dever dos árbitros decidir de modo a impedir que haja inconsistência, incoerência ou contradição entre as decisões, evitando, desta forma, a percepção de injustiça pelas partes. Com esta visão o autor destaca a importância da mensuração dos fatores que deverão ser considerados pelos árbitros para ordenar a consolidação de processos arbitrais relacionados, o que determinará para as partes a análise sobre o acerto ou erro do julgamento consolidado.


  Outro ponto importante estudado pela tese diz respeito a quem tem o poder-dever para determinar a consolidação de demandas arbitrais conexas. Sob a ótica do princípio da competência-competência, indica o autor que a primeira conclusão seria a de que as partes, ao convencionarem a arbitragem como mecanismo de solução de disputas, em rigor, pretenderiam afastar a intervenção judicial na definição do litígio. Malgrado tal assertiva, uma outra questão se apresenta: quem poderá ou deverá decidir sobre os efeitos da conexão diante da impossibilidade de se constituir o tribunal arbitral. Dentre os órgãos atuantes que poderiam exercer este poder teríamos: 1) a instituição arbitral eleita pelas partes; 2) a “appointing authority” definida no regulamento escolhido pelas partes; e 3) o juiz togado estatal. Com galhardia e pioneirismo, o autor sustenta que o artigo 7º da Lei de Arbitragem brasileira admite que o juiz togado poderá julgar a questão da consolidação, desde que: 1) haja resistência de uma das partes à consolidação; 2) a cláusula compromissória seja vazia ou patológica no sentido mais amplo desses adjetivos; e que 3) inexista inequívoca indicação convencional de instituição arbitral para decidir sobre questões processuais. Ademais, segundo sustenta o autor, para que o juiz estatal possa decidir sobre a consolidação de demandas arbitrais conexas deverão ser observados os seguintes requisitos: 1) utilidade (economia e grave risco de inconsistência) dessa consolidação à arbitragem; e, 2) existência de elementos mínimos de identificação do consentimento (ainda que implícito) das partes (critérios para a consolidação). Podemos afirmar que o autor, ao interpretar o art. 7º da Lei de Arbitragem brasileira, propõe a limitação das hipóteses de intervenção do Estado-Juiz na seara da arbitragem.


  Destacados os pontos que reputamos mais relevantes na tese aprovada por unanimidade pela banca examinadora, que outorgou o título de Doutor em direito ao advogado Paulo Macedo Garcia Neto, cumpre-nos reconhecer que haveria muito mais a ser dito sobre o livro, que, com certeza, ao inovar e propor soluções para complexos problemas, inçados de dúvidas e perplexidades, muito contribuirá para os acadêmicos, advogados, magistrados, árbitros e professores que têm a arbitragem como tema importante para suas inquietações, reflexões e estudos. O trabalho, além de ensinar, provocará e instigará a inteligência de toda a comunidade jurídica que se dedica aos estudos da arbitragem.


  Temos, portanto, justo orgulho e satisfação de recomendar e aplaudir este livro, agradecendo a honra que seu autor nos concedeu.


  São Paulo, inverno de 2018.


  MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS


  Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo


  Professor Doutor de Direito Comercial das Arcadas de São Francisco (USP) e da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo


  


  


  PREFÁCIO


  Conheci o autor, Paulo Macedo Garcia Neto, na condição de examinador na banca de seu Trabalho de Conclusão de Curso, à época pomposamente designado, na USP, por Tese de Láurea. O trabalho submetido a exame era erudito e ambicioso. Aliás, conhecendo bem o rigor de seu orientador, o Prof. José Reinaldo de Lima Lopes, um de nossos maiores pesquisadores em história do direito, eu poderia dizer que o trabalho era verdadeiramente audacioso. Paulo escreveu sobre o Supremo Tribunal de Justiça no Império, instituição que mais tarde iria se transformar no atual Supremo Tribunal Federal – STF.


  No mestrado, Paulo foi meu aluno, mas continuou bandeado para os lados da História do Direito. Acabou escrevendo sua dissertação sobre A Influência do Realismo Jurídico Norte-americano no Direito Constitucional Brasileiro. Sem dúvida, um tema importantíssimo, mas eu brincava que ele precisava se voltar para coisas mais concretas, o processo civil, por exemplo...


  Depois de um tempo como assistente jurídico no TJSP, no STJ e no STF, Paulo acabou indo fazer um LLM na Universidade de Columbia, nos Estados Unidos. Lá, muito pioneiramente, preocupou-se com o regime de precedentes norte-americano e com aquilo que se avizinhava em relação alguns julgados do nosso STF. Muito importantemente, sua estadia em Nova Iorque, o fez descobrir a arbitragem e suas grandes possibilidades jurídicas e profissionais.


  Quando ele voltou dos Estados Unidos, encontrou-me, também, com grande foco na arbitragem, em pleno processo de apresentação de minha livre docência sobre Arbitragem em Contratos Administrativos. Para felicidade minha e de meu projeto de sempre disputar as melhores cabeças de nossa instituição de ensino, desta vez a História do Direito não falou mais alto e o Paulo resolveu “tratar de coisas mais concretas” e veio fazer doutorado comigo, em arbitragem, claro!


  Aliás, por falar em coisas concretas, este trabalho, ora levado ao leitor, tem mesmo uma dose bastante grande de concreção.


  Não poderia ser diferente mesmo, afinal, à época, o autor já estava de vento em popa em consistente carreira jurídica na advocacia de arbitragem e conhecia muito bem seus embates e dilemas jurídicos. De minha parte, como um estudioso e observador da arbitragem a partir da academia, essa sinergia não poderia ser mais oportuna. Afinal, com a arbitragem a mil no mercado jurídico, o papel a ser cumprido pela universidade tem mesmo de ser aquele de responder a problemas específicos, de buscar respostas que possam fazer avançar prática profissional.


  Assim surgiu este livro, como uma tese de doutorado, exaustiva e brilhantemente desenvolvida para tratar de uma questão bastante específica e controvertida de nossas práticas arbitrais. No processo judicial, o tema tratado, de relação entre demandas, já não é fácil, envolvendo a matéria de conexão e continência entre causas, mas transbordando para questões como litispendência, coisa julgada e intervenção de terceiros. De todo modo, as questões dessa ordem estão submetidas ao comando único do Judiciário, que atua, bem ou mal, com um sistema de depuração e uniformização das decisões judiciais.


  Agora, como fazer quando esse tipo de questão surge na arbitragem? Como conciliar uma série, a princípio, ilimitada de juízos arbitrais, dispersos e independentes, decidindo sobre matérias que podem estar relacionadas entre si? Essa me parece ser a principal questão que esta obra tenta responder. Foca para tanto nos poderes do árbitro para promover eventual consolidação de processos arbitrais que possuam algum vínculo de conexidade.


  Ao leitor interessado em arbitragem, seja para solução de problemas concretos de sua prática profissional, seja por interesse acadêmico ou de aprimoramento profissional, este livro tem muito a acrescentar. Resta, portanto, parabenizar o autor e a editora por esta oportuna publicação.


  São Paulo, julho de 2018


  CARLOS ALBERTO DE SALLES


  Professor Associado do Departamento de Direito Processual da USP.


  Desembargador do TJSP.
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  Introdução


  The Road Not Taken


  Two roads diverged in a yellow wood,


  And sorry I could not travel both


  And be one traveler, long I stood


  And looked down one as far as I could


  To where it bent in the undergrowth;


  Then took the other, as just as fair,


  And having perhaps the better claim,


  Because it was grassy and wanted wear;


  Though as for that the passing there


  Had worn them really about the same,


  And both that morning equally lay


  In leaves no step had trodden black.

  Oh, I kept the first for another day!


  Yet knowing how way leads on to way,


  I doubted if I should ever come back.


  I shall be telling this with a sigh


  Somewhere ages and ages hence:


  Two roads diverged in a wood, and I–


  I took the one less traveled by,


  And that has made all the difference.


  Robert Frost (1874-1963).


  Mountain Interval. 1920.


  Ao escrever este livro em meu escritório quase não percebo que a energia elétrica da luz que ilumina minhas anotações e livros e que mantém em funcionamento meu computador é o resultado da produção de uma distante hidrelétrica1 na região amazônica. Quantas redes contratuais não haveria por trás da gigantesca obra de infraestrutura que culminou na construção da distante hidrelétrica? No mínimo, haveria um contrato entre o dono da obra (possivelmente, uma concessionária pública) e a construtora, bem como outro(s) contrato(s) entre essa construtora e seus fornecedores. Isso para não falar dos contratos de financiamento, seguro e resseguro celebrados muitas vezes com empresas de outros países.


  Como advogado dedicado à prática contenciosa não deixo de pensar nas disputas decorrentes desses contratos entre todos os múltiplos atores que, ao fim e ao cabo, são os responsáveis pela luz fosca de meu escritório. Muito provavelmente, tendo em vista a complexidade desses contratos e das relações envolvidas, as partes estipularam contratualmente que todas e quaisquer disputas decorrentes ou a eles relacionadas seriam solucionadas por arbitragem: atrasos, pedidos de alteração de preço e/ou prazo, falhas de desempenho (performance), e/ou baixa qualidade dos equipamentos, ou seja, questões diversas que podem opor entre si o dono da obra, a construtora, os fornecedores, os investidores e as seguradoras, entre outros atores relevantes.


  Eis o problema a ser enfrentado pela tese proposta: o que fazer diante de todas essas disputas arbitrais paralelas e relacionadas? Como diz o conhecido poema de Robert Frost, o que fazer quando “two roads diverge in a wood”?


  O fenômeno conhecido como relacionados2 abrange a coexistência de (i) múltiplas disputas judiciais em diferentes tribunais; (ii) múltiplas arbitragens; ou (iii) arbitragens e disputas judiciais. O recorte metodológico desta obra será o estudo sobre os processos paralelos no âmbito da arbitragem3 e, portanto, limitar-se-á ao estudo da última modalidade de processos paralelos: os processos arbitrais paralelos.4


  O tema dos processos relacionados, por sua vez, insere-se na discussão sobre as relações5 entre demandas6, bastante comum à teoria processual clássica. Demandas diferentes podem se relacionar de formas diversas, a depender dos “elementos concretos” que tenham em comum. As relações podem ser: “(a) de conexidade, (b) de continência, (c) de prejudicialidade, (d) de mera afinidade, (e) de principal a acessória, ( f ) de subsidiariedade e ( g) de sucessividade”.7


  As leis processuais de diversos ordenamentos jurídicos regulam essas relações e, em regra, partem da premissa de que seria mais conveniente que o juiz formasse convicção única para julgamento. Por esse motivo, são normalmente desenhadas técnicas processuais de reunião8 das demandas para solução conjunta.9


  Os processos arbitrais relacionados que esta tese estudará são aqueles cujos elementos concretos de interrelação indiquem sua conexidade10. Essa conexidade será entendida no sentido mais amplo possível, abrangendo todas as situações de conexão por identidade de objeto ou causa de pedir11 como também as chamadas conexões por afinidade.


  A multiplicidade de processos arbitrais pode ocorrer nas seguintes situações:12 (i) múltiplas disputas entre as mesmas partes e relacionadas à mesma cláusula compromissória;13 (ii) múltiplas disputas entre as mesmas partes decorrentes de diferentes cláusulas compromissórias; e (iii) múltiplas disputas entre partes distintas e decorrentes de diferentes cláusulas compromissórias.14 A obra explorará o fenômeno dos processos relacionados sob essas três vertentes.


  Em muitos desses casos, as partes não terão, como fez Robert Frost em The Road Not Taken, optado por uma das vias que têm diante de si. A questão que se coloca é se podem os árbitros, a instituição arbitral ou o Judiciário, como substituto da vontade das partes, escolher uma dessas vias ou transformar duas ou várias em uma única, com o objetivo de tornar a jornada processual mais efetiva e útil às partes.


  
    1. Objeto e Finalidades


    O objeto deste livro é o estudo sobre as questões de conexidade decorrentes da multiplicidade de disputas complexas relacionadas, tendo como foco a consolidação15 de demandas arbitrais conexas e de acordo com o direito brasileiro, ou seja, arbitragens cujas sentenças serão proferidas no Brasil. Por sua vez, a finalidade desta tese é apresentar soluções jurídicas que garantam efetividade e evitem que decisões contraditórias ou inconsistentes sejam proferidas em demandas arbitrais conexas decorrentes tanto (i) de um mesmo contrato; como (ii) de contratos relacionados (related contracts).16

  


  A conexão entre demandas é fato jurídico17 processual18 reconhecido pelo direito. Trata-se, desse modo, de qualificação jurídica atribuída à realidade já existente. O direito não cria a conexão, apenas a identifica com base em critérios jurídicos. Reconhecida a conexão, o direito lhe atribui consequências.19 É nesse ponto que o direito passa a criar/constituir. Essas “criaturas” do direito são instrumentos que têm como objetivo gerenciar essa realidade identificada como conexão de demandas. Tal gerenciamento pode ter distintas finalidades: (i) reduzir o tempo para solução de disputas; (ii) reduzir os custos para a solução de disputas; e (iii) evitar a produção de soluções contraditórias e/ou conflitantes entre si.20 Tais finalidades podem, como veremos, ser tomadas sob perspectivas distintas se considerada a proteção ao sistema jurídico ou considerados os interesses individuais das partes envolvidas nos litígios.


  O primeiro problema a ser enfrentado é o risco de que a mesma relação fático-jurídica21 esteja submetida a decisões contraditórias ou conflitantes.22 Em outras palavras, o que se busca aqui é consistência.23 E como resultado dessa consistência,24 o que se busca, ao final, é dar legitimidade25 para o mecanismo de solução de disputas como um todo. Afinal, uma das principais razões para que as partes optem por atribuir a um terceiro, no caso um árbitro ou um tribunal arbitral, o poder e a missão de decidir sobre um conflito existente entre elas está na sua confiança de (e, portanto, atribuem legitimidade a esse terceiro) que uma decisão justa será proferida.26


  No entanto, será mais difícil que as partes acreditem que uma decisão justa foi proferida quando, ao comparar julgamentos sobre questões semelhantes ou relacionadas, concluírem que as decisões alcançadas são inconsistentes entre si. A consistência27 é um dos principais pilares da racionalidade e está na base de todo processo de legitimação-racional28 de qualquer adjudicação29 de controvérsias, seja ela judicial ou arbitral.


  É por isso que nos mais diferentes sistemas jurídicos há mecanismos para reduzir o nível de inconsistência entre decisões que tratem de questões que possuam pontos comuns. Essa consistência almejada pode ser entre decisões que tratem de questões fático-jurídicas semelhantes ou simplesmente relacionadas. Dentre esses mecanismos, estão tanto as instâncias recursais e os precedentes30 menos ou mais vinculantes como também os institutos da modificação de competência, da prevenção, do litisconsórcio31 e da reunião de processos para que estes sejam decididos conjuntamente ou, ainda que separadamente, pelo mesmo julgador.


  Ressalta-se aqui que a conexão e, em especial, seus efeitos jurídicos, tem como objetivo enfrentar o problema do risco de existirem decisões contraditórias e/ou conflitantes, mas não tem como função resolver as consequências da contradição ou do conflito já configurado entre decisões prolatadas.32


  Devido à sua importância como ferramenta para impedir ou, ao menos, mitigar esse risco de contradição33 entre decisões arbitrais, bem como pela ausência de estudos sobre o tema no Brasil, esta tese terá como recorte metodológico a consolidação de processos em detrimento dos demais efeitos da conexão.


  Destaca-se o caráter instrumental da conexão e de seus efeitos, em especial, a reunião de processos, afinal “consolidation is not an end in itself”.34


  Em torno desse problema potencial (e ainda não configurado) de haver decisões inconsistentes gravitam o segundo e o terceiro problemas, ou seja, a preocupação com o custo e o tempo de duração dos processos (o que no Judiciário brasileiro é englobado pelo princípio da economia processual).35


  Quando se passa do gênero mecanismo de solução de disputas para a espécie arbitragem, um novo fator se soma aos mencionados anteriormente, qual seja, a necessidade de que as respostas atribuídas pelo direito à conexão levem em consideração o consentimento das partes. O consentimento das partes quanto à consolidação36 de processos e/ou adoção de outros mecanismos correlatos não se confunde com o consentimento para participar da arbitragem. Ou seja, além do consentimento das partes para que a solução de disputas entre elas se dê pela via arbitral, é necessário também que haja o consentimento para que todas as demandas conexas entre elas sejam resolvidas por um único juízo ou tribunal arbitral.


  Diante de dois ou mais processos arbitrais conexos, será preciso encontrar a solução mais adequada e efetiva não só para (i) impedir que decisões contraditórias37 sejam proferidas; (ii) reduzir os custos das disputas; e (iii) reduzir o tempo de duração das disputas; como seria esperado em qualquer disputa judicial, mas também (iv) respeitar a vontade38 das partes quanto às soluções para múltiplas arbitragens conexas. Todas essas finalidades podem ser sintetizadas a partir do objetivo dos árbitros de encontrar o resultado mais efetivo para que a disputa entre as partes seja resolvida da forma mais adequada possível.


  Como passo inicial, a tese analisará os elementos que determinam a conexão entre processos arbitrais. A partir de uma comparação com o art. 103 do Código de Processo Civil de 1973 e o art. 55 do Código de Processo Civil de 2015, essa conexão ocorreria quando duas ou mais causas tiverem mesmo objeto ou mesma causa de pedir (próxima ou remota).


  De acordo com o direito brasileiro, contudo, o Código de Processo Civil não é aplicável ao processo arbitral a não ser que haja determinação expressa de sua aplicação subsidiária na convenção arbitral ou no termo de arbitragem ou no regulamento eleito pelas partes.39 Por essa razão, embora a lei processual civil brasileira possa ser e será utilizada como base de comparação, a análise sobre as hipóteses de conexão não será a ela reduzida.


  A depender do grau de conexidade existente poderá haver litispendência ou não. As hipóteses em que há litispendência fogem ao escopo desta tese, pelo menos na concepção de litispendência atribuída pelo direito brasileiro.40 Inexistindo litispendência, os mecanismos à disposição dos árbitros, das partes e das câmaras serão (i) consolidação de processos; (ii) produção conjunta de provas; (iii) produção conjunta de determinadas provas ou meios de provas; (iv) escolha de um único tribunal arbitral (consolidação ex facto); (v) manutenção de processos arbitrais completamente autônomos uns dos outros, dentre outros instrumentos processuais que permitam aos árbitros alcançar o resultado mais efetivo para as partes. Esses mecanismos serão estudados nesta obra.


  Mas, afinal, o que difere as decisões resultantes da conexão de quaisquer outras decisões procedimentais do processo arbitral? A conexão e, sobretudo, seus efeitos, possuem caráter chave, pois, em geral, trazem consigo a modificação da competência41 para julgar a demanda.


  No Judiciário, essa modificação de competência provoca traumas menos intensos, pois, ao final, o processo será julgado por um juiz que não foi escolhido pelas partes, mas foi determinado por lei.42 Diferentemente do juiz togado/estatal que, ao se deparar com dois processos conexos, pode simplesmente determinar ex officio sua reunião sem se preocupar com a vontade comum das partes; diante de dois ou mais processos arbitrais conexos a vontade das partes quanto aos efeitos dessa conexão será, senão determinante, elemento muito relevante para sua ocorrência.


  Dentre os motivos pelos quais isso ocorre, está justamente uma das principais características da arbitragem: a possibilidade de se escolher (ou, ao menos participar da escolha de) quem julgará a disputa.


  Mesmo quando a definição do árbitro tenha se dado pela instituição arbitral ou por autoridade eleita na convenção arbitral com função específica de nomear os árbitros (appointing authority como, por exemplo, ocorre nos casos em que as partes adotam o Regulamento da UNCITRAL) e não diretamente pelas partes, a escolha do árbitro, ainda que indiretamente, foi feita pelas partes que elegeram determinada autoridade para escolher quem será o julgador de eventual disputa decorrente ou relacionada da/à convenção arbitral.


  Volta-se assim ao elemento fundamental da arbitragem: a vontade das partes é fonte direta de legitimação do poder daquele que julgará a disputa. Ou seja, ao decidir sobre os efeitos da conexão, o julgador poderá definir quem julgará o caso e estará, nesta medida, atuando como substituto da vontade das partes. Eis aqui a relevância de se saber se essa autoridade (árbitro, instituição arbitral ou appointing authority ou juiz estatal) que determinará os efeitos da conexão foi ou não imbuída desse poder pelas partes.


  Outro ponto a ser abordado nesta tese será o estudo sobre quem tem competência para identificar a existência de conexão entre os distintos processos arbitrais e determinar as consequências cabíveis e instrumentos aplicáveis. Ou seja, saber de quem é a última palavra sobre o consentimento das partes para a consolidação de processos arbitrais: as instituições arbitrais, os árbitros ou o Judiciário.43 Será examinada a possibilidade de o Estado-Juiz exercer seu controle sobre a arbitragem, determinando que processos arbitrais relacionados sejam reunidos ou consolidados. Há, então, uma relação de legitimidade44 que se divide em dois níveis: (i) o primeiro dos árbitros e das instituições arbitrais (bem como outras autoridades indicadas contratualmente como appointing authority) e o (ii) segundo do Judiciário.


  Não se trata aqui de uma interpretação restritiva sobre a supremacia da vontade das partes na arbitragem ou superlativa dos poderes dos árbitros em relação aos limites de sua investidura. O que se busca analisar são as zonas cinzentas nas quais se pode identificar o consentimento das partes para que os árbitros superem os desafios decorrentes das conexidades envolvendo processos relacionados e atendam à finalidade para a qual foram investidos de sua missão jurisdicional: decidir de forma efetiva a disputa entre as partes.


  Sendo a arbitragem resultado da vontade das partes e, por consequência, o poder do árbitro ser resultante da vontade das partes, é necessário estudar os limites do consentimento das partes na investidura45 de poderes aos árbitros para exercer sua missão jurisdicional.46


  Dentre os principais desafios da tese estão aquelas situações e hipóteses em que as partes não atribuíram expressamente aos árbitros poderes para decidir sobre as questões de conexidade, razão pela qual passa a ser necessário se interpretar se e em quais circunsâncias esses árbitros possuem ou não poderes com base no consentimento implícito47 das partes para tomar decisões que podem ter como consequência a utilização de instrumentos jurídicos destinados às finalidades mencionadas acima.


  Como ilustração do que será melhor desenvolvido no decorrer da tese, entende-se que a adoção pelas partes de convenções arbitrais idênticas em contratos relacionados dos quais decorrem duas ou mais arbitragens conexas é um importante indício de que as partes implicitamente autorizaram a consolidação de arbitragens paralelas.


  Diante dessa hipótese, seria recomendável que fosse realizada a consolidação das arbitragens paralelas ao menos que exista outro motivo que recomende o contrário, tal como, por exemplo, o fato de as arbitragens paralelas estarem em momentos processuais distintos que impeçam ou desaconselhem sua reunião.


  
    2. Hipóteses de Trabalho


    Esta tese é fundada em duas hipóteses concernentes ao direito brasileiro, a primeira relacionada aos (i) critérios para determinar a consolidação de demandas arbitrais conexas em consonância com as especificidades da arbitragem (quais); e a segunda relacionada à (ii) identificação de quem tem o poder-dever de determinar essa consolidação, alterando-se essa autoridade a depender da circunstância e do momento em que se verifica que a conexão entre as demandas passa a gerar o risco de inconsistência (quem).

  


  Em relação ao primeiro item, ou seja, quais demandas arbitrais devem/podem ser reunidas/consolidadas, entende-se que a consolidação de demandas arbitrais conexas é admitida pelo direito brasileiro desde que atendidos determinados critérios e que tais critérios estejam em consonância com as peculiaridades da arbitragem. Nessa medida, o risco de inconsistência para o sistema e o desejo por um processo eficiente (em termos de tempo e custo) devem ser temperados pelas peculiaridades da arbitragem, que se distingue em diversos graus da atuação judicial. Esta hipótese será objeto da Primeira Parte desta tese.


  Em relação ao segundo item, ou seja, quem tem o poder-dever para determinar a consolidação de demandas arbitrais conexas, entende-se que o art. 7º da Lei de Arbitragem Brasileira admite que o juiz estatal possa examinar a questão da consolidação desde que (i) haja resistência de uma das partes à consolidação; (ii) a cláusula compromissória seja vazia ou patológica no sentido mais amplo desses adjetivos; e que (iii) inexista inequívoca indicação convencional de instituição arbitral para decidir sobre questões processuais (requisitos de admissibilidade). Por sua vez, para que o juiz togado esteja autorizado a consolidar demandas arbitrais conexas devem ser atendidos os seguintes requisitos: (i) utilidade (economia e grave risco de inconsistência) dessa consolidação à arbitragem; e (ii) existência de elementos mínimos de identificação do consentimento (ainda que implícito) das partes (critérios para a consolidação). Essa hipótese será objeto da Segunda Parte desta tese.


  
    3. Metodologia


    A presente pesquisa buscará a constante retroalimentação entre prática e pesquisa, reforçando a concepção desses mundos como espaços integrados e comunicáveis.48A compreensão de uma matéria instrumental, como é o direito, tem também grande impacto e relevância prática. As teorias jurídicas tornam-se acessíveis e tendem a se tornar parte do arsenal intelectual dos que têm interesse prático no direito. Os juristas (teóricos do direito) contribuem para o discurso prático, assim como os práticos do direito contribuem para sua produção teórica.49

  


  Desse modo, a tese não se concentrará apenas em desenvolver um modelo estático voltado para a organização de um sistema teórico de harmonização dos processos arbitrais paralelos. Diferentemente disso, pretende-se estudar a dinâmica dos processos arbitrais paralelos no contexto estratégico dos árbitros, advogados e, por que não, das partes envolvidas.


  Considerando que a presente tese tem como objeto o estudo de mecanismos de harmonização de litígios, a pesquisa será desenvolvida com base em enfoque multidisciplinar do direito (processual, internacional e contratual) e sob a ótica da instrumentalidade metodológica do direito processual.50


  Para tanto, as hipóteses de trabalho foram testadas a partir das dimensões analítica e normativa da dogmática.


  A dimensão analítica do estudo é pautada pelo direito comparado51 sem, entretanto, buscar-se com isso uma simples recepção52 das respostas institucionais de outros países.


  Importante dizer, ainda, que embora a tese busque encontrar respostas para a arbitragem cuja sentença é proferida no Brasil, não se pode perder de vista que nosso país adotou modelo que não dá tratamento normativo distinto, como fazem outros países, para a arbitragem doméstica53 e para arbitragem internacional54 (a não ser, claro, para fins de execução do laudo arbitral, conforme definido pelo art. 35 da Lei de Arbitragem Brasileira),55 razão pela qual, eventuais soluções encontradas tenderão, muitas vezes, a ser úteis tanto a um como ao outro.


  A despeito disso, esta tese tem como recorte metodológico a análise da arbitragem conduzida de acordo com o direito brasileiro. Quaisquer análises e aplicações dos conceitos e mecanismos aqui estudados à arbitragem internacional serão apenas circunstanciais e não alteram o recorte metodológico aqui escolhido.


  Por fim, a dimensão normativa da tese busca orientar modelos de gestão de processos paralelos.


  
    4. Estrutura da tese


    Esta tese é dividida em duas partes e oito capítulos (aos quais se soma esta Introdução e a Conclusão).


    A primeira parte do texto segue do primeiro ao quinto capítulo e se destina ao estudo sobre a primeira hipótese de trabalho desta tese: os critérios para a consolidação de demandas arbitrais conexas devem estar em consonância com as especificidades da arbitragem.

  


  O primeiro capítulo trata sobre a definição de conexão e a classificação desse fato jurídico processual na doutrinal processual, bem como sua aplicação à arbitragem. Sendo este fato jurídico o fenômeno que dará origem aos efeitos estudados nesta tese, parte-se deste. Após tratar das definições e conceitos mais relevantes para o tema estudado – dentre os quais, destacam-se (a) os processos arbitrais relacionados; (b) os limites de consentimento e o consentimento implícito; e (c) as diferenças entre a arbitragem e o Judiciário – a tese passa a abordar as questões de conexidade em processos arbitrais relacionados.


  O segundo capítulo desta tese trata das causas e finalidades para que sejam ou não reunidos/consolidados processos arbitrais conexos. Afinal, a conexão é o fato jurídico que levará aos riscos de que sejam proferidas decisões contraditórias, sendo este risco e não a conexão em si a causa para a consolidação de processos arbitrais paralelos. São analisadas, aqui, as vantagens e desvantagens relacionadas à mitigação do risco de serem proferidas decisões contraditórias e os ganhos e perdas de eficiência de tempo e custo.


  O terceiro capítulo aborda o consentimento das partes como principal critério para se determinar a consolidação entre processos arbitrais paralelos. Se a autonomia da vontade das partes é a fonte de legitimação para o processo arbitral, então, se as partes não convencionaram a possibilidade de consolidação de processos relacionados como podem ser reunidos aqueles processos? Por outro lado, como permitir que sejam gastos recursos das partes de forma ineficiente (e em especial da parte que propõe a consolidação) e, pior, correr o risco de se ter como resultado sentenças contraditórias que não serão úteis para as partes? De um lado, temos a autonomia da vontade das partes como fonte de poder dos árbitros56 e base de legitimidade de todo o processo. De outro, temos a efetividade do processo arbitral, que, ao cabo, é o produto daquilo que as partes escolheram, ou seja, é a consecução da vontade das partes. Diante disso, se as partes optaram pela arbitragem, mas não dotaram expressamente o tribunal arbitral de poderes para consolidar processos arbitrais relacionados, podem os árbitros ou os juízes ou as instituições arbitrais preencherem essa vontade das partes com o objetivo de tornar efetivo o ato volitivo original das partes de ter suas disputas solucionadas via arbitragem?


  O quarto capítulo examina outros critérios que devem ser observados pelo julgador para determinar a consolidação de processos arbitrais conexos ou relacionados. Dentre esses, destacam-se: conveniência, momento processual, dentre outros.


  O quinto capítulo analisa o fenômeno das arbitragens multicontratuais e seu impacto sobre a consolidação de processos arbitrais.


  Compreendida a conexão, avaliados o risco de incoerência do sistema e os ganhos de eficiência (tempo e custo) e presentes os critérios para que seja determinada a consolidação entre processos arbitrais, dentre os quais o consentimento das partes, passa-se, então, a examinar quem é (ou quem são) a autoridade competente para determinar a consolidação: instituições arbitrais, árbitros ou juiz togado.


  Inicia-se, assim, a segunda parte do texto, na qual é examinada a segunda hipótese de trabalho desta tese: a admissão pelo direito brasileiro da atuação do juiz togado para determinar a consolidação de demandas arbitrais conexas diante da impossibilidade de se constituir o tribunal arbitral e/ou se identificar a autoridade e/ou instituição arbitral a qual as partes atribuíram poder para tanto. Essa segunda e última parte da tese abrange dos capítulos sexto ao oitavo do texto.


  O sexto capítulo busca apresentar, no plano do direito comparado, as soluções que têm sido dadas a essa questão.


  O sétimo capítulo analisa as soluções brasileiras ao fenômeno dos processos arbitrais conexos. Aqui é estudado o modelo brasileiro para evitar que decisões contraditórias ou inconsistentes entre si sejam proferidas sobre demandas arbitrais conexas. Dentre outros instrumentos, serão propostas soluções lege lata a partir de uma interpretação ainda não explorada do art. 7º da Lei de Arbitragem Brasileira. Esse dispositivo legal tem como objetivo evitar que a resistência de umas das partes integrantes de convenção arbitral impeça a efetiva realização da arbitragem. A questão a ser explorada é se a aplicação de tal dispositivo também pode ser estendida para situações em que exista o risco de decisões inconsistentes. Além de verificar algumas respostas legislativas e doutrinárias que têm sido dadas ao problema, o texto apresentará uma análise do acórdão prolatado pela 19ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro que decidiu reunir três processos arbitrais perante um único painel, composto por três árbitros indicados pela Câmara FGV de Conciliação e Arbitragem (“Câmara FGV”).


  Por fim, o oitavo capítulo trata das técnicas a serem utilizadas para a consolidação entre processos arbitrais paralelos para se evitar o risco de decisões contraditórias e permitir o ganho de eficiência. Além das variações da consolidação em simultaneus processus, serão analisadas (i) a nomeação de um mesmo tribunal arbitral para os processos arbitrais conexos; e a possibilidade de se realizar instrução probatória conjunta entre os processos arbitrais conexos.


  
    5. Estado da Arte e Contribuição Original da tese


    O estudo sobre as demandas relacionadas na teoria processual tem se dedicado a solucionar problemas relativos ao ordenamento jurídico brasileiro. Ainda em 2015, por exemplo, Paulo Henrique dos Santos Lucon defendeu e teve aprovada pela Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo sua tese de livre-docência sobre Relação entre Demandas, na qual explora com profundidade o tema da conexão e da reunião entre demandas judiciais.

  


  Não há ainda, contudo, um estudo sistemático no Brasil sobre a relação entre demandas arbitrais e muito menos um que o fizesse com enfoque na conexão e na consolidação de demandas arbitrais tal como esta tese pretende.


  Sob a roupagem do fenômeno dos processos paralelos, a questão tem sido bastante estudada ao redor do mundo, mas pouco foi produzido no Brasil a esse respeito.


  Os principais estudos sobre processos paralelos no âmbito da arbitragem transnacional foram realizados pelo Comitê de Arbitragem Comercial Internacional da International Law Association (ILA), 57 tendo dentre os maiores expoentes individuais desse debate Bernardo M. Cremades e Julian Lew.


  O debate tem se desenvolvido mais em torno das múltiplas relações entre arbitragem comercial e arbitragem de investimento e reúne uma série de questões importantes do ponto de vista dos litígios transnacionais, tais como consolidação ou conexão de processos transnacionais, coisa julgada,58 litispendência, estoppels e forum shopping.59


  Em especial na Europa, muito se tem discutido sobre as dificuldades decorrentes de processos paralelos, mas em geral, esse debate se dá entre a existência de processos arbitrais paralelos a processos judiciais (e, na maior parte das vezes, dentro de um contexto de verificação de competência a partir da perspectiva do direito internacional privado) e não entre processos arbitrais paralelos.60


  No Brasil, o tema dos processos paralelos no âmbito da arbitragem foi tratado por Luiz Olavo Baptista em seu texto Parallel arbitrations – waivers and estoppels61 e em tese de doutorado por ele orientada e defendida no Departamento de Direto Internacional da Universidade de São Paulo, em 2011, por Priscila Aymone sob o título A Problemática dos Procedimentos Paralelos: os princípios da litispendência e da coisa julgada em arbitragem internacional.62 O texto de Luiz Olavo Baptista e a tese de Priscila Aymone foram os primeiros a tratar com profundidade no Brasil o tema da relação entre demandas arbitrais.


  Esta tese, contudo, se diferencia do estudo desenvolvido por Priscila Aymone de duas formas: (i) diferente daquela que se concentra nos institutos da litispendência e da coisa julgada, esta tese tem como foco a conexão e a consolidação de demandas arbitrais; e (ii) ao contrário daquela que buscou uma abordagem internacional sobre os institutos, esta tese, embora busque no direito comparado elementos que possam ser aplicados ao direito brasileiro, está concentrada nas arbitragens conduzidas de acordo com o direito brasileiro.


  Especificamente sobre a consolidação de demandas arbitrais relacionadas, o debate mais efusivo provavelmente tem ocorrido nos Estados Unidos, onde os tribunais têm se dividido sobre a possibilidade ou não de determinarem a reunião desses processos sem o consentimento expresso das partes.63


  No Brasil, o caso mais notório de intervenção judicial para determinar a consolidação de demandas arbitrais conexas foi o que envolveu a construção da Usina Hidrelétrica Corumbá III. Discutia-se a possibilidade de se reunir três processos arbitrais perante um único painel, composto por três árbitros indicados pela Câmara FGV. Esse caso gerou alguns poucos textos de debate, dentre os quais se destacaram o parecer publicado por Pedro Batista Martins,64 a favor da reunião pela instituição arbitral ou pelos árbitros (sem examinar, contudo, se o Judiciário teria poder para tanto); e o comentário de Eduardo Damião Gonçalves e Flávia Mange,65 contrário à reunião dos processos pelo Judiciário em função do princípio da competência-competência.


  Em relação à Segunda Parte da tese, embora muito já tenha sido escrito sobre a execução específica do art. 7º da Lei de Arbitragem Brasileira, entende-se que é original a abordagem desta tese sobre a possibilidade de o juz togado, dentro dos limites e requisitos restritos desse dispositivo legal, analisar e determinar a consolidação de demandas arbitrais relacionadas.


  -
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